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             Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 14:00, na Sala 
de Reuniões da Diretoria do Centro de Informática da UFPB, na Unidade acadêmica de Mangabeira, 
nesta cidade, ocorreu a Primeira Reunião Ordinária deste Conselho de Centro, sob a presidência do 
Diretor do Centro de Informática, Guido Lemos de Souza Filho, e na presença dos seguintes 
Conselheiros:Hamilton Soares da Silva, Chefe do Departamento de Informática, Felipe Antonio 
Garcia Moreno, Chefe do Departamento de Computação Científica, Daniela Coelho Batista Guedes 
Pereira, Coordenadora do Curso de Bacharelado em Ciência da Computação, Thais Gaudêncio do 
Rêgo, Coordenadora do Curso de Engenharia de Computação, Roberto Quirino do Nascimento, 
Coordenador do Curso de Matemática Computacional, Lucídio dos Anjos Formiga Cabral, 
Coordenador do Curso de Licenciatura em Computação-modalidade EaD,  Clauirton de Albuquerque 
Siebra, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Informática, Jairo Rocha de Faria, 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Modelagem Matemática e Computacional, Tiago 
Maritan Ugulino de Araújo, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Computação, 
Comunicação e Artes, Raoni Kulesza, Coordenador Pró-Tempore do NPE/LAVID/CI,  Lourdes Maria 
Rodrigues Cavalcanti, Secretária de Centro, Tadea Maria da Silva, Representante Titular dos 
Servidores Técnico-Administrativos, Victor de Menezes Chaves, Representante Titular do Diretório 
Acadêmico de Bacharelado em Ciência da Computação e Allan Cleysson de Oliveira Ramos, 
Representante Titular do Diretório Acadêmico de Engenharia da Computação. Compareceu, na 
qualidade de convidado, José Miguel Aroztegui Massera, Representante do CI no CONSEPE.  
Registre-se que a Vice-Diretora do Centro, Valéria Gonçalves Soares, encontra-se em gozo de 
Licença-Saúde até o dia 23/02/2016, conforme Laudo Médico Pericial emitido pelo SIASS, em 
09/12/2015. Os Conselheiros Iguatemi Eduardo da Fonseca, Chefe do Departamento de Sistemas 
de Computação e Daniel Cruz de França, Titular dos Servidores Técnico-Administrativos, 
justificaram suas ausências. Em seguida, o Presidente abriu a fase de Informes, oportunidade em 
que o Conselheiro Hamilton Soares da Silva referiu-se aos problemas de infraestrutura, reportando-
se à situações como ausência dos controles remotos dos aparelhos de ar condicionado nas salas de 
aula, aparelhos de ar condicionado que não funcionam, ausência de data-shows ou de controle 
sobre o uso desses aparelhos, carteiras insuficientes, salas de aula insuficientes, entre outros, 
ressaltando a urgência da realização de uma reunião administrativa, para discutir esses e outros 
assuntos; porém, não foi definida nenhuma data para realizar tal reunião. Na oportunidade, o 
Conselheiro Victor de Menezes Chaves fez um relato da situação levantada pelo C.A. de Ciência da 
Computação: 3º andar, o quadro da sala é pequeno; problemas no aparelho de ar condicionado; não 
há bebedouro; perguntou se a Biblioteca do CI já está funcionando, disse que a rede wi-fi do CI 
aberta não tem sinal e, por fim, lembrou que na última reunião do CONGES, ficou acertado a 
abertura de um portão para pedestres na frente do CTDR. O Diretor do CI solicitou à Secretária de 
Centro que agendasse a próxima reunião do CONGES na Prefeitura Universitária da UFPB. Alguns 
Conselheiros se pronunciaram abordando, principalmente, problemas de ordem administrativa, 
oportunidade em que o Conselheiro Felipe Antonio Garcia Moreno perguntou sobre a Biblioteca, 
devido à aproximação da avaliação do curso de Matemática Computacional, pelo MEC, cuja data 
ainda não foi definida, mas deverá ocorrer no primeiro semestre do ano em curso, ao que o 
Presidente do Conselho respondeu que na próxima semana realizará uma reunião com o 
Bibliotecário para se informar sobre o andamento do transporte dos livros para a Biblioteca Setorial 
deste Centro, bem como horário de funcionamento do referido setor. O mesmo Conselheiro abordou 
a questão da DIRETORIA DE CENTRO, especificamente, em relação à necessidade de se ter, no 
CI, a quem recorrer para resolver as questões administrativas diárias e rotineiras, assim como para a 
assinatura de documentos, durante as ausências do Diretor, que viaja com frequência, levando em 
consideração o fato do afastamento da Vice-Diretora de Centro, por motivo de Licença-Saúde.  O 
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Prof. Guido Lemos informou que está pensando em se afastar das atividades de Diretor por conta 
dos muitos compromissos profissionais que o obrigam a realizar viagens constantes pelo Brasil e 
para o exterior, informando que fez uma consulta ao ex-Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da UFPB, 
Prof. José de Arimatéa Menezes Lucena, acerca do assunto e que o mesmo lhe informou que em 
caso de vacância do cargo de Diretor, cumpre-se o que determina o § 2º do Art. 62 do Estatuto 
Geral da UFPB:   
 

“Art. 62. O Vice-Diretor será o substituto automático do Diretor, em suas faltas e 
impedimentos, e seu principal colaborador em tarefas de caráter permanente. 

            § 1º Nas faltas e impedimentos do Diretor e do Vice-Diretor, a Diretoria do Centro 
será exercida pelo membro do Conselho de Centro mais antigo no magistério superior da 
Universidade. 

            § 2º Nos casos de vacância do cargo de Diretor ou Vice-Diretor, as listas a que se 
refere o art. 60 serão organizadas no prazo máximo de sessenta dias, após a abertura da 
vaga e os mandatos dos dirigentes que vierem a ser nomeados serão de quatro anos.” 

A Secretária de Centro esclareceu que, nesta circunstância, a eleição é realizada, o candidato à 
Diretor é empossado, e a Vice-Diretora cumpre o seu mandato até o término, que será no mês de 
novembro do ano em curso; esclareceu ainda que o(a) candidato(a) eleito(a) para o cargo de Vice-
Diretor(a), assumirá ao término do mandato da atual ocupante. Houve um questionamento sobre se 
isso era legítimo e os Conselheiros Hamilton Soares da Silva e Thais Gaudêncio do Rêgo lembraram 
que já aconteceu situação semelhante na Diretoria do CCEN, em relação ao cargo de Vice-Diretora. 
O Conselheiro Felipe Antonio Garcia Moreno perguntou ao Diretor até quando ele teria uma resposta 
sobre o assunto, visto que a Vice-Diretora está em gozo de Licença Médica, ao que o Diretor 
respondeu que a Licença Médica da Vice-Diretora será até o dia 23 de fevereiro deste ano, não 
sabendo informar se a mesma retornará às suas atividades profissionais após o término dessa 
licença, e disse que espera ter uma resposta sobre a sua decisão em duas semanas, em virtude de 
estar envolvido com projetos de trabalho que demandam muitos afastamentos de suas atividades 
profissionais na UFPB, ressaltando que suas atividades nesses projetos beneficiarão mais de 70 
milhões de pessoas. Continuando a fase de Informes, a Conselheira Daniela Batista Coelho 
Guedes Pereira referiu-se à reunião com a Pró-Reitora de Graduação da UFPB, Profa. Ariane de 
Menezes Sá, em que esta reforçou a necessidade do uso do Sistema SIGAA, lembrando que 
durante o semestre em curso o uso do SIGAA será educativo, passando a ser punitivo a partir do 
próximo semestre. O Conselheiro Jairo Rocha de Faria informou que o 19º Encontro Nacional de 
Modelagem Matemática Computacional, ocorrerá na Paraíba, no período de 17 a 21 de outubro do 
ano em curso, pedindo apoio institucional da Direção de Centro, ao que o Diretor respondeu que a 
Diretoria do CI daria esse apoio. A Conselheira Thais Gaudêncio do Rego informou que foi 
convidada para proferir uma palestra no Congresso Brasileiro de Tecnologia da Informação. 
Iniciando a Pauta, o Presidente abriu a Primeira Reunião Ordinária do Conselho de Centro, do ano 
de 2016, e colocou em discussão a Ata da Décima Primeira Ordinária do ano de 2015, ocorrida no 
dia 20 de novembro de 2015. Em fase de votação, a referida Ata foi aprovada por unanimidade de 
votos, com uma abstenção. Iniciando a Ordem do Dia, o Presidente passou a ler a Autorização 
Ad referendum nº 007/2015, datada do dia 25 de novembro de 2015, nos seguintes termos: 
“Aprovo Ad referendum do Conselho de Centro do Centro de Informática da Universidade Federal 
da Paraíba, parecer favorável do Relator, Conselheiro Hamilton Soares da Silva, no processo 
23074.063290/2015-29 em que Bruno Jefferson de Sousa Pessoa solicita progressão funcional do 
nível de Professor Assistente referência 502 para o nível de Professor Adjunto referência 601.” 
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O assunto foi posto em discussão, e  submetida à votação, a referida Autorização Ad referendum foi 
homologada por unanimidade de votos. Continuando, o Presidente passou a ler a Autorização Ad 
referendum nº 008/2015, datada do dia 17 de dezembro de 2015, nos seguintes termos: 
“Aprovo Ad referendum do Conselho de Centro do Centro de Informática da Universidade Federal 
da Paraíba, parecer favorável do Relator, Conselheiro Jairo Rocha de Faria, no processo 
23074.063921/2015-18 em que Alan Kelon Oliveira de Moraes solicita prorrogação de 01(hum) 
ano de afastamento total de longa duração para capacitação em nível de doutorado, no 
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Computação da Universidade Federal de 
Campina Grande, Campina Grande – PB, no período de 04 de março de 2016 a 03 de março de 
2017, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Resolução nº 07/2004, do CONSEPE.” O assunto 
foi posto em discussão, e submetida à votação, a referida Autorização Ad referendum foi 
homologada por unanimidade de votos. Depois, o Presidente passou a ler a Autorização Ad 
referendum nº 009/2015, datada do dia 17 de dezembro de 2015, nos seguintes termos: 
“Aprovo Ad referendum do Conselho de Centro do Centro de Informática da Universidade Federal 
da Paraíba, parecer favorável do Relator, Conselheiro Lucídio dos Anjos Formiga Cabral, no 
processo 23074.066243/2015-37 em que Raoni Kulesza solicita progressão funcional do nível de 
Professor Adjunto I para o nível de Professor Adjunto II.” O assunto foi posto em discussão, e 
submetida à votação, a referida Autorização Ad referendum foi homologada por unanimidade de 
votos. Dando prosseguimento, o Presidente passou a ler a Autorização Ad referendum nº 
010/2015, datada do dia 17 de dezembro de 2015, nos seguintes termos: “ Aprovo Ad 
referendum do Conselho de Centro do Centro de Informática da Universidade Federal da Paraíba, 
parecer favorável do Relator, Conselheiro Lucídio dos Anjos Formiga Cabral, no processo 
23074.052339/2015-18 em que Danielle Rousy Dias da Silva solicita progressão funcional do nível 
de Professor Adjunto I para o nível de Professor Adjunto II.” O assunto foi posto em discussão, e 
submetido à votação, a referida Autorização Ad referendum foi homologada por unanimidade de 
votos. Em seguida, o Presidente passou a ler a Autorização Ad referendum nº 011/2015, datada 
do dia 17 de dezembro de 2015, nos seguintes termos: “Aprovo Ad referendum do Conselho de 
Centro do Centro de Informática da Universidade Federal da Paraíba, parecer favorável do Relator, 
Conselheiro Iguatemi Eduardo da Fonseca, no processo 23074.055543/2015-91 em que Andrea 
Vanessa Rocha solicita afastamento, com ônus limitado, no período de 30 de novembro a 08 
de dezembro de 2015, para participar do IV WASA – WORKSHOP em Análise de Sobrevivência 
e Aplicações, no Instituto de Ciências Exatas da Universidade Federal de Minas Gerais, em Belo 
Horizonte – MG.” O assunto foi posto em discussão, e submetida à votação, a referida Autorização 
Ad referendum foi homologada por unanimidade de votos. Depois, o Presidente passou a ler a 
Autorização Ad referendum nº 001/2016, datada do dia 11 de fevereiro de 2016, nos seguintes 
termos: “ Aprovo Ad referendum do Conselho de Centro do Centro de Informática da Universidade 
Federal da Paraíba, parecer favorável do Relator, Conselheiro Clauirton de Albuquerque Siebra, à 
homologação do Relatório emitido pela Comissão Eleitoral instituída através da PORTARIA 
UFPB/CI/GD/Nº 020/2015 de 24/11/2015, em conformidade com o processo 23074.065605/2015-72, 
referente à consulta eleitoral para escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
Graduação em Matemática Computacional, nos termos do que estabelece o & 4º do Art. 65 do 
Estatuto Geral da UFPB, objeto do Edital UFPB/CI/GD/Nº 005/2015,  de 24 de novembro de 2015, 
 cujo resultado foi o seguinte: 1) Coordenador do Curso de Graduação em Matemática 
Computacional /CI/UFPB  - Roberto Quirino do Nascimento - mat. Siape 03372932; 2) Vice-
Coordenador do Curso de Graduação em Matemática Computacional/CI/UFPB - José Miguel 
Aroztegui Massera - mat. Siape 19364802.” O assunto foi posto em discussão, e submetida à 
votação, a referida Autorização Ad referendum foi homologada por unanimidade de votos. 
Continuando, a Conselheira Daniela Coelho Batista Guedes Pereira passou a ler parecer emitido 
pelo Conselheiro Iguatemi Eduardo da Fonseca, no processo 23074.006300/2016-18 em que o 
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Departamento de Computação Científica solicita autorização para realização de Processo 
Seletivo Simplificado para contratação Professor Substituto para lecionar as disciplinas Cálculo 
Diferencial e Integral I, II e III e Cálculo Vet Geo Analítica. Foi lido parecer favorável do Relator, 
que foi posto em discussão, e submetido à votação, foi aprovado por unanimidade de votos. Depois, 
o Conselheiro Hamilton Soares da Silva passou a relatar o processo 23074.006448/2016-44 em que 
o Assessor de Finanças do CI-UFPB encaminha o Relatório de Execução Financeira deste Centro, 
exercício financeiro de 2015. Foi lido parecer favorável do Relator, que foi posto em discussão, e 
submetido à votação, foi aprovado por unanimidade de votos. A esta altura da reunião, passou-se a 
discutir a questão da concessão de diárias, ficando decidido que esse assunto seria discutido em 
reunião de CTA a ser agendada posteriormente. Depois, o Conselheiro Clauirton de Albuquerque 
Siebra, passou a relatar o processo 23074.007134/2016-69, em que o DEPARTAMENTO DE 
COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA, SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR CONCURSO PARA 
PROVIMENTO DE DUAS VAGAS NA CATEGORIA DE PROFESSOR ADJUNTO, CLASSE A, 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA A ÁREA DE MÉTODOS NUMÉRICOS, UTILIZANDO DOIS 
CÓDIGOS DE VAGAS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELO GABINETE DA REITORA. O assunto 
foi posto em discussão, e a realização do referido concurso foi aprovada por unanimidade de votos. 
Foram ainda tomadas as seguintes deliberações, em relação ao referido concurso, por unanimidade 
de votos: Perfil do candidato: título de Doutor nas áreas de Matemática Aplicada, Modelagem 
Matemática e/ou Computacional, Matemática, Computação e Engenharias com forte aderência à 
Modelagem Matemática e Computacional e/ou Computação Científica. Temas do concurso: 1) 
Sistemas de numeração, sistema de ponto flutuante, erros absoluto e relativo, erros computacionais; 
2) Métodos numéricos para resolução de equações algébricas lineares e transcendentais; 3) 
Métodos numéricos de resolução de sistemas de equações algébricas lineares e não-lineares. 
Fatorização LU, método de decomposição de Cholesky, decomposição em vetores singulares; 4) 
Métodos numéricos para o problema de autovalor; 5) Técnicas de interpolação polinominal, splines; 
6) Métodos de ajuste de curvas por mínimos quadrados. Aproximação por Fourier; 6) Técnicas 
numéricas de derivação, técnicas numéricas de integração, incluindo integrais duplas e triplas, 
integração imprópria; 8) Técnicas numéricas de resolução de equações diferenciais ordinárias, de 
primeira ordem e ordens superiores. Problema do valor inicial e problema de valor de fronteira. 
Noções de técnicas de resolução numérica de equações diferenciais parciais; 9) Método de 
diferenças finitas para equações diferenciais elípticas e parabólicas; 10) Noções do método dos 
elementos finitos: princípio de Galerkin e Rayleigh-Ritz. Comissão Examinadora: Waldir Leite 
Roque – DCC/CI/UFPB - Presidente, Haroldo Fragam Campos Velho – INPE  e Helio Pedro 
Amaral Souto – IPRJ, Titulares, e Moises Dantas dos Santos – DCC/CI/UFPB, José Patrocínio 
da Silva – UFRN e Carlos Antonio de Moura – UERJ, Suplentes.Continuando, o Conselheiro 
Clauirton de Albuquerque Siebra passou a ler parecer, emitido pelo Relator, Conselheiro Daniel Cruz 
de França, no processo 23074.002464/2016-96, em que Rogério Ferreira Marques solicita diárias 
e passagens aéreas para, no período de 07 a 11 de março do ano em curso, apresentar dois 
artigos científicos no V Congresso Internacional de Bibliotecas Universitárias – CIBU 2016, na 
Pontifícia Universidade Católica do Peru – PUCP, em Lima – Peru. Foi lido parecer do Relator, 
datado do dia 17 de fevereiro do ano em curso, que passo a transcrever, na íntegra: “ 1. O 

processo tem por objeto o pedido de afastamento para o exterior com ônus do bibliotecário 

Rogério Ferreira Marques (2785068). O servidor pleiteia o afastamento no período de 

06/03/2016 a 12/03/2016 para apresentar dois artigos no V Congresso Internacional de 

Bibliotecas Universitárias (CIBU 2016) que ocorrerá na cidade de Lima no Peru. Os custos 

constam na folha 34 e totalizam 8.951,10 (oito mil novecentos e cinquenta e um reais e dez 

centavos). 2. O processo encontra-se bem instruído e o tema das atividades condizem com 

a descrição de cargo do servidor e as atividades de pesquisa. Entretanto os valores são 

elevados e afetam significativamente o orçamento do Centro de Informática, 
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principalmente o limite de diárias e passagens.  3. Percebendo as restrições orçamentárias e 

o despacho do diretor constante à folha 34, proponho a devolução do processo ao 

requisitante para verificar a possibilidade de eventual abdicação das diárias. Isso porque, 

conforme fl. 34, as despesas com diárias constituem a maior despesa por serem cotadas em 

dólar.” O assunto foi posto em discussão, ao final da qual foi aprovado, por unanimidade de votos, 
o afastamento de Rogerio Ferreira Marques, com ônus limitado, valendo a mesma deliberação 
para o processo 23074.002481/2016-25, por tratar do mesmo objeto. O Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, e nada mais havendo a tratar, eu, Lourdes Maria Rodrigues Cavalcanti, 
atuando como Secretária dos trabalhos, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, pelo 
Senhor Presidente e demais presentes à sua aprovação. Conselho de Centro do Centro de 
Informática da Universidade Federal da Paraíba, em João Pessoa (PB), 04 de março de 2016. 

 
 
 
 

 

 


